
PREFEITURA MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS-TO
Praça Antônio Dias da Silveira, S/N? - Centro

PORTARIA Nº 132, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.
Prorroga a cessão do(a) servidor(a) ELCYR SILVA GARCIA ao Tribunal de Justiça do Estado do
Tocantins e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS – TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei nº 334/2014 (Estatuto dos Servidores
Públicos  do  Município  de  Darcinópolis),  bem  como  o  teor  do  Ofício  nº  11839/2025  –
PRESIDÊNCIA/DIGER/SPADG  –  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Tocantins,  que  solicita  a
prorrogação da cessão de servidores municipais a este Poder Judiciário,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão do(a) servidor(a) ELCYR SILVA GARCIA, matrícula nº 353021, ocupante
do cargo de Servente, lotado na Prefeitura Municipal de Darcinópolis – TO, para continuar prestando
serviços junto à Comarca de Wanderlândia – 1ª Vara Cível, pertencente ao Tribunal de Justiça do
Estado  do  Tocantins,  até  31  de  dezembro  de  2026,  nos  mesmos  moldes  em que  atualmente
cedido(a).
Art.  2º  A  cessão  ocorrerá  sem  ônus  para  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Tocantins,
permanecendo a remuneração e demais encargos funcionais sob responsabilidade do Município de
Darcinópolis – TO.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Darcinópolis-TO, aos 10 dias do mês de novembro de 2025.
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